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SEn VÇD  AD/rH5T . TIVO 

(oJr-1I / ) 
1945 

uc rso extraordinário de que so não 

Gatos autos a 

Co.-.anh10 Amárica Fabi' 1 - M I S  u 'i'eeeia er, intur e recur-

r; oxtro r&i1 r o da d iao r:orerid1 peia sextu Junta de Co n 

c li £ao  M s trito Ftttoru1, que ,  em grau do eui-

bar;o3, julgou pi'ocedan u u. vuciamu7ao aoroacntada por  rnan-

i1 fltt Laço Jesus  u:Li'a ti  (1c)rruute : 

C  que já se torroi manos a pa-

cifica a juviogrudincia d33t& C ii' ,  rio sentido d8 se confir-

mar no M I Sas qiri  tnh:.s narc tdo  i1io-unfur:t ade; 

.\.  -;uri nuo o arusente  ro-

I'C)  SSÁre r ttiiu  2 0, 0UU , oula Ú,  Á S ,  dú co r.o conhe-

ucr, c)..D j,, rLtur  IL:r; ' . S .  co dIdo UUSU M ira; 

SE & Car i'a ri a  juotiça da Trabalho, 

oor :.c OriE Co voto , às :n:3r  Lo ei to !o recurso, j)OI' 

Crdts 'e f'iCu:r:,  L: iL.  Lu..;t j ~  rinua da 11. 

S a de :o !e'.tJ ro ut3 1945. 

(l onr  ar va  Presi dente 

t'iocI Caldeira 

a)  cr.' 1 Lecerá,  Procurador 

ArsI nadu e / 
Publlcndo no  Di rLo da Ju t a" cri I8i 


